
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda - feira - Recife, 21  de Janeiro de 2013 - DGP  nº  A 1.0.00.014

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 22 ( Terça- feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Férias - Apresentação

Apresentou-se  no  dia  16  de  janeiro  de  2013,  por  conclusão  de  30  (trinta)  dias  de  férias 
regulamentares, relativas ao ano de 2011, a 1º Sgt PM Mat. 22782-0 DGP – MARIA DA CONCEIÇÃO 
TAVARES DAS NEVES. (Nota nº019/2013/DGP-6)

1.2.0. Frequência – Comunicação

Comunicou o Sr. JOSÉ SIDNEI DE SOUZA – Gerente de Gestão de Pessoas do RH/ Seres 
da Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES – Gerência de Gestão de Pessoas, por meio do 
Ofício  nº 11/2013-GGP, de 08 de janeiro de 2013, que a Sgt PM Mat. 28054-2/ MARIZA SILVA DE 
OLIVEIRA teve frequência normal no mês de dezembro de 2012.  (Nota nº020/2013/DGP-6)

2.2.0. Frequência - Comunicação

Comunicou a Srª CINARA SILVIA ALVES LIRA – Supervisora de Cadastro da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, através do Ofício SEDSDH nº 043/2013 - DICAD, de 11 
de  janeiro de 2013, que o  Cb  PM Mat. 23826-0/ EDILSON DA SILVA BRAGA , teve frequência 
normal no mês de dezembro de 2012. (Nota nº1057/2012/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Frequência - Comunicação

Comunicou o Sr. JOSÉ SIDNEI DE SOUZA – Gerente de Gestão de Pessoas do RH/ Seres  da 
Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES – Gerência de Gestão de Pessoas, por meio do Ofício 
nº 11/2013-GGP, de 08 de janeiro de 2013, que a  Sd PM Mat. 104445-1/ MARCILIANE FERREIRA 
GABRIEL teve frequência normal no mês de dezembro de 2012. (Nota nº021/2013/DGP-6)

Comunicou o Sr. JOSÉ SIDNEI DE SOUZA – Gerente de Gestão de Pessoas do RH/ Seres  da 
Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES – Gerência de Gestão de Pessoas, por meio do Ofício 
nº  11/2013-GGP,  de  08  de  janeiro  de  2013,  que  o   Sd  PM Mat.  31166-9/  DAMIÃO EDMILSON 
BORGES, teve frequência normal no mês de dezembro de 2012. (Nota nº022/2013/DGP-6)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0. Dispensa - Recompensa

Concedo, a contar do dia 21 de janeiro de 2013, 08 (oito) dias de dispensa do serviço por 
recompensa ao Cb PM Mat. 27121-7/DGP-9- JOSÉ FERREIRA DE ARAÚJO, para gozo em trânsito 
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neste país, de acordo com a alínea “d” do § 1º do Art. 130, da Lei nº6.783, de 16 de outubro de 1974 – 
ESTATUTO DOS POLICIAIS MILITARES. (Nota nº024/2013/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

2.1.0.  De Sargento

2.1.1.  Solução de Sindicância Sumária

ASSUNTO: Solução de Sindicância Sumária

Origem: Despacho exarado em atenção ao ofício n˚ 034/CG/GP, de 30 de março de 2012.
Encarregado: 2ºTen RRPM – JOSÉ CARLOS DE ANDRADE.
Sindicado: 3ºSgt RRPM Mat. 114.257-2/GP – EDMILSON BATISTA DOS SANTOS.
Fato a apurar: Possível irregularidade praticada pelo Sindicado, quando escaldo de serviço pela GP, no 
dia 04/03/12, no prédio do Arquivo da SEFAZ.
Preliminarmente,  destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da ampla 
defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

1. Consta dos autos que no dia 04 de março de 2012, por volta das 04h00min, a GT-1125/16ºBPM, foi 
acionada para tomar conhecimento de um furto que estaria acontecendo no prédio do arquivo da SEFAZ, 
fato  que  estava  sendo monitorado por  câmaras  interligadas  ao  CIODS,  foram apreendidos  02  (dois) 
menores de idade, moradores de rua, sendo encaminhados à GPCA, ambos autuados e o produto do furto, 
01 (um) micro-ondas, foi recuperado e devolvido à SEFAZ. No local estava escalado o 3ºSgt RRPM Mat. 
114.257-2/GP – EDMILSON BATISTA DOS SANTOS, Sindicado, o qual tem a responsabilidade da 
guarda e rondas de dois prédios públicos, efetivo insuficiente para fazer com eficiência a segurança dos 
patrimônios.

2. Diante do apurado, o encarregado do feito, concluiu pelo arquivamento do presente feito.

Isto posto, e por um dever de justiça, este Coordenador de Gestão de Pessoas resolve:
1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Remeter cópia do relatório e solução da Sindicância Sumária, ao Corregedor Geral da SDS e à 2ª Seção 
do EMG, e ao Coordenador da GP;
3. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
4. Arquivar os Autos e Solução na DGP-7;
5. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP

Origem: Despacho exarado em atenção ao Mem n˚ 023/Se./15ºBPM, de 25 de março de 2010.
Encarregado: Cap QOAPM – CARLOS LEONARDO BASTOS.
Sindicado: 2ºSgt RRPM Mat. 11.785-4 – ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA.
Fato a apurar: Possível ameaça praticada pelo Sindicado, contra a pessoa do 2ºSgt. RREB João Batista 
dos Santos, acerca de posse e demarcação de propriedade de terras na Cidade de Belo Jardim-PE.
Preliminarmente,  destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da ampla 
defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

1. Consta dos autos que no dia 18 de março de 2010,  2ºSgt. RREB João Batista dos Santos (queixoso) 
sedirigiu  à  Sede  do  15ºBPM,  tendo  registrado  uma  queixa  contra  o  2ºSgt  RRPM  Mat.  11.785-4  – 
ANTÔNIO  JOSÉ  DA SILVA (Sindicado), pois segundo o mesmo teria sofrido ameaça. O Queixoso 
afirmou que o 2º Sgt RRPM JOSÉ teria construído uma cerca de arame invadindo sua propriedade que é 
vizinha  numa  distância  de  30  (trinta)  metros,  diante  da  situação  o  Queixoso  derrubou a  cerca,  fato 
presenciado  pela  esposa  do  Sindicado.  Posteriormente  o  Sindicado  levantou  a  mencionada  cerca  e 
registrou queixa na Delegacia de Polícia Civil na Cidade de Belo Jardim, gerando um TCO contra a 
pessoa do Queixoso, não ocorrendo mais nenhum problema. Quanto as ameaças não foram constatadas e 
nem registradas pelo queixoso no Órgão competente.
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2. O Sindicado apresentou o registro das terras em questão em nome da Associação dos Integrantes Vale 
do Ipojuca, Cidade de Belo Jardim-PE, tendo como uma das beneficiadas sua esposa, existindo apenas 
sum litígio entre as partes envolvidas por demarcação de área, que é gerenciada pelo FUNTEPE, em ação 
judicial.

3. Diante do apurado, o encarregado do feito, concluiu pelo arquivamento do presente feito.

Isto posto, e por um dever de justiça, este Coordenador de Gestão de Pessoas, resolve:
1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Remeter cópia do relatório e solução da Sindicância Sumária, ao Corregedor Geral da SDS e à 2ª Seção 
do EMG, e ao Coordenador da GP;
3. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
4. Arquivar os Autos e Solução na DGP-7;
5. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP

       

Origem: Ofício n˚ 052/2011, de 15 de dezembro de 2011.
Encarregado: 2ºTen RRPM – JOSÉ CARLOS DE ANDRADE.
Sindicado: 3ºSgt RRPM Mat. 108.183-7/GP – REGINALDO UMBELINO DA SILVA.
Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo Sindicado, durante reunião da Diretoria 
do Conselho de Moradores do Morro da Conceição.
Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

1. Consta dos autos que no início do mês de outubro de 2011, o Sr. Laudiniz Gabriel de 
Oliveira  Júnior  (queixoso),  à  época,  Presidente  do  Conselho  de  Moradores  do  Morro  da 
Conceição,  se encontrava reunido com seus Diretores, quando o  3ºSgt RRPM Mat.  108.183-
7/GP  –  REGINALDO  UMBELINO DA  SILVA  (Sindicado),  adentrou  àquela  Sede, 
questionando sobre as mudanças no Estatuto, o qual modificava as regras para próxima eleição, 
bem como de algumas irregularidades praticadas pelo queixoso durante sua gestão, ocorrendo 
um desentendimento,  não sendo testemunhado qualquer  tipo  de ameaça  ou ofensa  moral.  O 
queixo firmou denúncia na Corregedoria Geral e posteriormente na Delegacia de Polícia Civil do 
Vasco da Gama, nesta Capital, pois afirma que foi ameaçado, caluniado e difamado. Existindo 
realmente um grupo da situação e oposição de moradores para o controle da Diretoria daquela 
Entidade.

2. Diante do apurado, o encarregado do feito, concluiu pela sanção disciplinar.

Isto posto, e por um dever de justiça, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:
1. Discordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2.  Arquivar  o  presente  Auto  na  pasta  funcional  do   3ºSgt  RRPM  Mat.  108.183-7/GP  – 
REGINALDO UMBELINO DA SILVA.
3. Remeter cópia do relatório e solução da Sindicância Sumária, ao Corregedor Geral da SDS e à 
2ª Seção do EMG, e ao Coordenador da GP;
4. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Arquivar os Autos e Solução na DGP-7;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP

1.1.2.  Análise de Razões de Defesa

1.  Este  expediente  origina-se  da  comunicação  firmada  pelo  Cap  RRPM  Carlos  Eduardo 
Fernandes Melo, Supervisor Secretário, datada de 03 de julho de 2012, acerca do fato do 1ºSgt. RRPM 
Mat.  102.447-7/GP –  RICARDO JOSÉ DE LIRA,  quando de serviço  de  digitador  da  Secretaria  da 
Guarda Patrimonial, ter se ausentado da Sede do GP, sem autorização.
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2. Preliminarmente, o procedimento sumaríssimo teve a observância do consagrado princípio 
da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

3.  Exsurge  da  análise  das  Razões  de  Defesa  do  1ºSgt.  RRPM  Mat.  102.447-7/GP  – 
RICARDO JOSÉ DE LIRA, o mesmo atesta que se ausentou do local de serviço, em razão de ter se 
dirigido ao Almoxarifado da GP para pegar um cartucho de tinta para impressora, fato comunica do da sua 
ida,  pois  trabalha como digitador  a  mais  de  08  (oito)  anos  naquele  setor,  porém o Almoxarifado  se 
encontrava fechado e no percurso de retorno ao seu setor de trabalho foi ao setor de informática para 
solicitar um favor ao Sgt. WILSON, com o fim fazer uma cópia do programa Windows Explorer para seu 
computador, se fazendo necessária a compra de um CD, onde o justificante saiu da Sede e comprou o 
material em questão, nesse interim foi procurado pelo Coordenador Geral, sendo notada sua ausência. 
Verificando-se que ao deixar o prédio da Sede não comunicou a quem de direito, contudo retornou ao seu 
serviço sem maiores transtornos.

Diante do acima exposto, este Coordenador de Gestão de Pessoas, resolve:

I  – Advertir  disciplinarmente  o  1ºSgt.  RRPM Mat.  102.447-7/GP –  RICARDO JOSÉ DE 
LIRA, quando de serviço de digitador da Secretaria da Guarda Patrimonial, ter se ausentado da Sede do 
GP, sem autorização, conforme o previsto no Art. 28, § 3º, da Lei 11.817, de 20 de julho de 2000.

 II – Remeter cópia desta decisão à Corregedoria da SDS, Chefe da 2˚ EMG e GP;
III - Arquivar esta decisão na DGP-8;
IV – Arquivar cópia desta decisão na DGP-7;
V - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

1. Este expediente origina-se da comunicação firmada pelo 2˚Ten RRPM Sattemberg Luiz de 
França, Oficial de Rondas da GP, datada de 20 de julho de 2012, acerca do fato do 1ºSgt. RRPM Mat. 
991.024-7/GP – NILTON RÔMULO DA CONCEIÇÃO, quando escalado de serviço de Comandante da 
Guarda da Sede da Guarda Patrimonial, no dia 20/07/12, por volta das 14h00min, foi verificado que o 
mesmo não se encontrava no Posto de serviço, para o qual estava designado.

2. Preliminarmente, o procedimento sumaríssimo teve a observância do consagrado princípio 
da ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

Exsurge da análise das Razões de Defesa do 1ºSgt. RRPM Mat. 991.024-7/GP – NILTON RÔMULO 
DA CONCEIÇÃO, o mesmo atesta que no momento da fiscalização do Coordenador Geral

               3. da GP, estava atendendo uma ligação telefônica no aparelho público (orelhão) do 3ºSgt. 
RRPM QUEIROZ, o qual se encontrava impossibilidade de sair do alojamento, pois haviam fechado o 
citado recinto, desta feita o justificante pegou as chaves e se dirigiu ao local, deixando o seu setor de 
serviço sem ninguém, em virtude que momentos antes, ter autorizado 02 (dois) componentes da Guarda a 
se ausentarem dos Postos de serviços, para necessidade fisiológica e refeição. Fica evidenciada a falta de 
controle do efetivo, deixando de observar a segurança do prédio.

Diante do acima exposto, este Coordenador de Gestão de Pessoas, resolve:

I – Punir disciplinarmente o  1ºSgt.  RRPM Mat. 991.024-7/GP – NILTON RÔMULO  DA 
CONCEIÇÃO, quando escalado de serviço de Comandante da Guarda da Sede da Guarda Patrimonial, no 
dia 20/07/12, por volta das 14h00min, foi verificado que o mesmo não se encontrava no Posto de serviço, 
para o qual  estava designado,  por ocasião da fiscalização do Coordenador Geral  da GP, conforme o 
previsto no Art. 83, da Lei 11.817, de 20 de julho de 2000;

II – Remeter cópia desta decisão à Corregedoria da SDS, Chefe da 2˚ EMG e GP;
III - Arquivar esta decisão na DGP-8;
IV – Arquivar cópia desta decisão na DGP-7;
V - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.
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1.1.3. Punição Disciplinar - Prisão

O  1ºSgt.  RRPM  Mat.  991.024-7/GP  –  NILTON  RÔMULO  DA  CONCEIÇÃO,  quando 
escalado de serviço de Comandante da Guarda da Sede da Guarda Patrimonial, no dia 20/07/12, por volta 
das 14h00min, foi verificado que o mesmo não se encontrava no Posto de serviço, para o qual estava 
designado, por ocasião da fiscalização do Coordenador Geral da GP, não tendo o devido controle do 
efetivo que estava sob o seu Comando. E quando notificado para apresentar suas Razões de Defesa, não 
apresentou fatos que justificassem sua transgressão. Com base nos termos do Art. 83; combinado com as 
atenuantes dos incisos I e II, do Art. 24 e as agravantes dos incisos II e VI, do Art 25; tudo da Lei nº 
11.817, de 24 de julho de 2000. Transgressão de natureza grave, fica preso por 11 (onze) dias. Devendo a 
punição ora  aplicada ser  cumprida  na Sede do 1ºBPM (Punição imposta  com base no Despacho do 
Coordenador de Gestão de Pessoas). (nota nº178/DGP-8/SS-Sind)

               ___________________________________________________
CLÊNIO DO NASCIMENTO MAGALHÃES - Ten Cel  PM

 Respondendo / Diretor de Gestão de Pessoas 

 CO N F E R E:
                   

                                             _____________________________________________________          
ISRAEL DE MOURA FARIAS JÚNIOR - Ten Cel  PM
Respondendo / Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas 

                                                       
Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 
“O anjo do Senhor acampa-se ao redor dos que o temem, e os livra.” (Salmo 34.7)


